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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO 

C.N.P.J. (MF) 09.048.976/0001-09. 
AV. JOAQUIM CAVALCANTE DE MORAIS, 96 centro. 

CEP: 58398-000 – CENTRO – REMIGIO – PB 
 

LEI Nº 1.270/2022  

REFERENDA PREVISÕES DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL 
Nº 103, DE 2019 RELATIVAS AO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE REMÍGIO – IPSER. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO – PB, FRANCISCO 
ANDRÉ ALVES, no uso das suas atribuições Legais e Constitucionais, 
especialmente a do artigo 70, VIII da Lei Orgânica do Município de Remígio 
– PB sanciona a seguinte Lei: 

 Art. 1º. Nos termos do inciso II do art. 36 da Emenda Consti-
tucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, ficam referendadas 
integralmente:  

 I - a alteração promovida pelo art. 1º da Emenda Constitucio-
nal nº 103, de 2019, no art. 149 da Constituição Federal; e  

 II - as revogações previstas na alínea “a” do inciso I e nos 
incisos III e IV do art. 35 da Emenda Constitucional nº 103, de 
2019. 

 Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Remígio, em 28 de junho de 2022. 
 
 
 

FRANCISCO ANDRÉ ALVES 
Prefeito Constitucional  
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LEI Nº 1271/2022. 
 

Modifica o Regime Próprio de Previ-
dência Social do Município de Remí-
gio, Estado da Paraíba, de acordo 
com a Emenda Constitucional nº 
103/2019, para estabelecer as 
idades mínimas para as aposen-
tadorias de caráter diferenciado 
nos §§ 4º-A, 4º-C e 5°, do art. 
40, da Constituição Federal, e 
dá outras providências.  

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO – PB, FRANCISCO 
ANDRÉ ALVES, no uso das suas atribuições Legais e Constitucionais, 
especialmente a do artigo 70, VIII da Lei Orgânica do Município de Remígio 
– PB sanciona a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

DAS FINALIDADES, DEFINIÇÕES E PRINCÍPIOS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

 
CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares e dos Objetivos 
 
 Art. 1º A Lei Municipal n° 711, de 24 de outubro de 2007, que 
“Reestrutura o Regime Próprio de Previdência do Município de Remígio/PB 
e dá outras providências”, e suas alterações posteriores, ficam alteradas pelas 
normas contidas na presente lei, para efeito de adequação às disposições 

contidas na Lei Federal nº 9.717/98 e na Emenda Constitucional n° 103, de 
12 de novembro de 2019. 
  
 Art. 2º O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Remígio visa dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos os 
beneficiários do Instituto de Previdência dos Servidores de Remígio – IPSER
- e compreende um conjunto de benefícios que garantam meios de subsistên-
cias, nos eventos de aposentadoria e pensão por morte. 

 
TÍTULO II 

Autarquia Municipal IPSER 
 
 Art. 3º Fica mantida, nos termos desta lei, a Autarquia IPSER - Munici-
pal Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Remígio, vincu-
lada diretamente ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo Municipal, que 
objetiva atender às finalidades do Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Remígio – RPPS.  
  
 Parágrafo único. Caberá à Unidade Gestora o gerenciamento do RPPS, 
incluindo a arrecadação e a gestão dos recursos previdenciários, bem como a 
concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios vigentes, bem assim, 
toda a gestão financeira, administrativa e patrimonial do IPSER. 
 

CAPÍTULO I 
Dos Beneficiários 

 
 Art. 4º São filiados ao IPSER, na qualidade de beneficiários, os segura-
dos e seus dependentes definidos nos arts. 7º e 9° desta lei. 
 
 Art. 5º Permanecem filiados ao IPSER, na qualidade de segurados, o 
servidor titular de cargo efetivo, os servidores estabilizados, os admitidos 
entre 05 de outubro de 1983 e 04 de outubro de 1988, e os inativos: 

I - cedidos a órgão ou entidade da administração direta e indireta de 
outro ente federativo, com ou sem ônus para o município; 

II - quando afastados ou licenciados, observado o disposto nos arts. 18 e 
19, da presente lei; 

III - durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício do mandato 
eletivo; e 

IV - durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento com 
remuneração. 

 
 Parágrafo único. O segurado em exercício do mandato de vereador que 
ocupe o cargo efetivo e exerça, concomitantemente, o mandato, permanece 
filiado ao IPSER, em relação a este cargo. 
 
 Art. 6º O servidor efetivo requisitado da União, de Estado, do Distrito 
Federal ou de outro município, permanece filiado ao regime previdenciário 
de origem. 
 

Seção I 
Dos Segurados 

 
 Art. 7º São segurados do IPSER: 
 
 I - o servidor público titular de cargo efetivo, dos órgãos dos Poderes 
Executivo e Legislativo, suas Autarquias, inclusive as de regime especial e 
fundações públicas; 

II - os aposentados nos cargos citados neste artigo; e  
III - os pensionistas. 
§1º Fica excluído do disposto no caput deste artigo o servidor ocupante, 

exclusivamente, de cargo em comissão, declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, bem como de outro cargo temporário ou emprego público. 

§2º O servidor titular de cargo efetivo, filiado ao IPSER, nomeado para o 
exercício de cargo em comissão, continua vinculado, exclusivamente, a esse 
regime previdenciário, observado o disposto no art. 29, desta lei, não sendo 
devidas contribuições ao RGPS sobre a remuneração correspondente ao 
cargo em comissão. 

§3º Na hipótese de acumulação remunerada, o servidor mencionado 
neste artigo será segurado obrigatório, em relação a cada um dos cargos 
ocupados. 

§4º O segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo Federal, 
estadual, distrital ou Municipal permanece vinculado ao IPSER. 
  
 Art. 8º A perda da condição de segurado ativo do IPSER, ocorrerá nas 
hipóteses de morte, exoneração ou demissão. 
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Seção II 
Dos Dependentes 

 
 Art. 9º São Beneficiários do IPSER, na condição de dependente do 
segurado: 
 
 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro, na constância do casamen-
to ou da união estável homoafetiva, e o filho não emancipado de qualquer 
condição, menor de vinte e um anos ou inválido ou que tenha deficiência 
intelectual ou mental ou deficiência grave, e, comprovadamente viva sob 
dependência econômica do servidor, no caso deste último, cuja enfermidade 
seja anterior ao óbito do segurado e comprovada por perícia médica, designa-
da pelo IPSER; 
 II -os pais se, economicamente, dependentes do segurado, comprovada 
tal condição, através de ação judicial; 
 III - o menor de vinte e um anos ou inválido, cuja enfermidade seja 
anterior ao óbito do segurado e comprovada por perícia médica, designada 
pelo IPSER. 
 §1º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I, deste 
artigo, é presumida e das demais deve ser comprovada, em ação declaratória 
judicial, exceto o filho maior que tenha deficiência intelectual ou mental ou 
deficiência grave. 
 §2º A existência de dependente, indicado em quaisquer dos incisos deste 
artigo, exclui do direito ao benefício os indicados nos incisos subsequentes. 
 §3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser 
casada, mantenha união estável com o segurado ou segurada. 
 §4º Considera-se união estável aquela verificada como entidade familiar, 
na forma definida pelo § 3º, do art. 226, da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, quando declarada judicialmente. 
 §5º Equiparam-se com os filhos, nas condições do inciso I, deste artigo, 
mediante declaração escrita do segurado, e desde que comprovada a depen-
dência econômica, o enteado e o menor que esteja sob sua tutela e não possua 
bens suficientes para o próprio sustento e educação. 
 §6º O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos do 
segurado, mediante apresentação de termo de tutela. 
 §7º Na hipótese de o servidor falecido estar obrigado a pagar alimentos 
temporários à ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, a pensão por 
morte será devida pelo prazo remanescente na data do óbito, na mesma pro-
porção prevista para os alimentos, caso não incida outra causa de extinção do 
benefício. 
 §8º Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão, o seu valor será 
distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados, ressalvado o 
caso de ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, cujo valor do bene-
fício será limitado ao valor da pensão alimentícia recebida do servidor, na 
data de seu óbito. 
 
 Art. 10.  A perda da qualidade de dependente, para o IPSER, ocorre:  
 
 I - para o cônjuge: 

a)   pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for assegurado 
a prestação de alimento;  

b) pela anulação do casamento; ou 
c) pelo óbito.  

 
 II - para o companheiro ou companheira, pela cessação da união estável 
com o segurado, enquanto não lhe for assegurado a prestação de alimento; 
 
 III - para o filho de qualquer condição, salvo se inválido: 

a)  ao complementarem vinte e um anos de idade; 
b)  pela emancipação; 
c)   por decorrência de colação de grau científico em curso de ensino 

superior. 
 
 IV - para os dependentes em geral, ocorre a perda da qualidade: 

a) pela cessação da invalidez; 
b) pelo matrimônio; 
c) pela indignidade; 
d) pelo falecimento. 

 
Seção III 

Das Inscrições 
 
 Art. 11. A inscrição do assegurado é automática e ocorre quando da 
investidura no cargo. 
 

 Art. 12. Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que 
poderão promovê-la, se ele falecer sem tê-la efetivado. 
 
 §1º A inscrição de dependente inválido requer sempre a comprovação 
desta condição, por perícia médica, a ser designada pelo IPSER. 
 §2º As informações referentes aos dependentes deverão ser comprova-
das documentalmente. 
 §3º A perda da condição de segurado implica o automático cancelamen-
to da inscrição de seus dependentes. 
 

CAPÍTULO III 
Do Custeio 

 
 Art. 13. O plano de custeio do IPSER será revisto anualmente, observa-
das as normas gerais de atuária, objetivando a manutenção de seu equilíbrio 
financeiro e atuarial. 
 
 Parágrafo único. Sempre que houver majoração na remuneração dos 
servidores efetivos ativos, ou a realização de concurso público, com reflexos 
financeiros no RPPS, será necessária a avaliação do impacto atuarial, para 
fins de equilíbrio do sistema previdenciário.  
 
 Art. 14. São fontes do plano de custeio do IPSER as seguintes receitas:  
 
 I - contribuição previdenciária do município, administração direta e 
indireta, e da Câmara Municipal; 
 II - contribuição previdenciária dos segurados ativos;  
 III - contribuição previdenciária dos segurados inativos e pensionistas; 
 IV - doações, dação em pagamento, subvenções, auxílios, legados e 
outras receitas eventuais; 
 V - contribuições mensais dos dependentes, desde que em gozo de bene-
fício; 
 VI - receitas decorrentes de aplicações financeiras e receitas patrimoni-
ais; 
 VII - valores recebidos a título de compensação financeira; 
 VIII - bens, direitos e ativos; 
 IX - demais dotações previstas no orçamento municipal; 
 X - aportes financeiros, previdenciários, alíquotas suplementar ou adici-
onal para equacionar o déficit financeiro ou atuarial. 
 
 §1º Constituem, também, fonte de plano de custeio do IPSER, as contri-
buições previdenciárias previstas nos incisos I, II, III, IV e V, deste artigo, 
incidentes sobre o abono anual e os valores pagos ao segurado, pelo seu 
vínculo funcional com o município, em razão de decisão judicial ou adminis-
trativa. 
 §2º As receitas financeiras do IPSER de que trata este artigo somente 
poderão ser utilizadas, apenas, para o pagamento de benefícios previdenciá-
rios, ressalvada a utilização dos recursos para o pagamento das despesas de 
manutenção, que serão caracterizadas como taxa de administração. 
 §3º O valor anual da taxa de administração, para manutenção do IPSER, 
corresponderá a 3,0% (três por cento), aplicados sobre o somatório da remu-
neração de contribuição de todos os servidores ativos vinculados ao instituto, 
apurado no exercício anterior, a partir do exercício financeiro seguinte à 
publicação desta lei. 
 §4º Eventuais sobras do valor referido no § 3º, deste artigo, constituirão 
reservas, cujos recursos somente serão utilizados para os fins a que se destina 
a taxa de administração. 
 §5º O saldo da sobra referente a taxa de administração a que se refere o 
§ 3º, deste artigo serão remanejados para o exercício financeiro seguinte. 
 §6º A apuração da taxa de administração deverá observar o art. 15, da 
Portaria MPS nº. 402, de 10 de dezembro de 2008, e o art. 51, da Portaria MF 
nº 464, de 19 de novembro de 2018. 
 §7º O pagamento da taxa de administração, e os repasses das contribui-
ções correntes e dos aportes será feito, mensalmente, pelo município, medi-
ante transferência à conta específica do instituto, até o dia 20 do mês subse-
quente ao pagamento da folha de pessoal ativo ou, quando este ocorrer em 
dia não útil, até o primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 
 §8º No prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recolhimento da guia de 
informações da folha de pessoal, emitida pelo município, deverá o órgão 
competente enviar à instituição a respectiva guia. 
 §9º Inclui-se no valor total da remuneração as parcelas recebidas a título 
de abono de Natal. 
 §10º Os recursos do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores 
do Município de Remígio – IPSER -, serão depositados em conta distinta da 
conta do Tesouro Municipal. 
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 §11º As aplicações financeiras dos recursos mencionados neste artigo 
atenderão às Resoluções do Conselho Monetário Nacional e às normas defi-
nidas pelo Ministério da Economia. 
 
 Art. 15. As contribuições previdenciárias de que tratam os incisos I, II, 
III e V, do art. 14, desta lei são obrigatórias e estão previstas na lei munici-
pal, as quais poderão sofrer variações, de acordo com a avaliação atuarial 
anual. 
 
 §1º Fica inteiramente preservado o plano de custeio vigente, na data de 
publicação desta lei, o qual resta por esta ratificado. 
 §2º A contribuição previdenciária, prevista, no inciso I, do art. 14, desta 
lei, de responsabilidade do ente, relativa ao custo normal dos benefícios 
previdenciários e ao custeio das despesas correntes e de capital, necessárias à 
organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS, será de 20,50% 
(vinte virgula cinco por cento), sendo o percentual de 2% (dois por cento) 
destinado ao custeio administrativo,  incidente sobre a totalidade da remune-
ração de contribuição dos servidores ativos do município - Administração 
Centralizada -, Câmara Municipal, Autarquias e Fundações. 
 §3º A contribuição previdenciária, prevista, no inciso II, do art. 14, desta 
lei, correspondente à contribuição do servidor efetivo, será de 14,00% 
(quatorze por cento), incidente sobre a totalidade da remuneração de contri-
buição dos servidores ativos do município - Administração Centralizada -, 
Câmara Municipal, Autarquias e Fundações. 
 §4º A contribuição previdenciária, prevista, no inciso III, do art. 14, 
desta lei, dos inativos e pensionistas, incidirá, apenas, sobre as parcelas dos 
proventos de aposentadoria e de pensão, que superem o limite de três salários
-mínimos, no percentual de 14,00% (quatorze por cento). 
 §5º A contribuição previdenciária, prevista, no inciso III, do art. 14, 
desta lei, dos inativos e pensionistas portadores de doença incapacitante, 
incidirá, apenas, sobre o valor que exceder as parcelas dos proventos de 
aposentadoria e de pensão, que superem o limite máximo do § 4º, deste arti-
go, no percentual de 14,00% (quatorze por cento). 
 §6º Entende-se como remuneração de contribuição, o vencimento do 
cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas 
em lei, os adicionais de caráter individual, as gratificações por atividades 
especiais, todas as gratificações por tempo de serviços, incorporadas ou não, 
ou quaisquer outras vantagens definidas por lei, excluídas:  

 
I - diárias para viagens; 
II - ajuda de custo em razão de mudança de sede; 
II - indenização de transporte; 
IV - salário-família; 
V - auxílio-alimentação; 
VI - auxílio-creche; 
VII - parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho; 
VIII - parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em co-
missão ou de função de confiança; 
IX - abono de permanência previdenciário; 
X - FGTS e multa rescisória; 
XI - outras parcelas, cujo caráter indenizatório esteja definido em lei; 
XII - insalubridade; 
XIII - periculosidade; 
XIV - adicional noturno. 
 

 §7º O segurado ativo poderá optar pela inclusão na remuneração de 
contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local 
de trabalho, do exercício de cargo em comissão ou de função de confiança, 
para efeito de cálculo do benefício a ser concedido, com base na média de 
contribuição ou na pensão por morte, respeitada, em qualquer hipótese, a 
limitação de que não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, 
no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência 
para a concessão da pensão. 
 §8º Para o segurado em regime de acumulação remunerada de cargos, 
considerar-se-á, para fins do IPSER, o somatório da remuneração de contri-
buição referente a cada cargo. 
 §9º A responsabilidade pelo desconto, recolhimento ou repasse das 
contribuições previstas nos incisos I, II, III e V, do art. 14, desta lei, será do 
dirigente máximo do órgão ou entidade que efetuar o pagamento da remune-
ração, subsídio ou benefício e ocorrerá até o dia 20 do mês subsequente em 
que ocorrer o crédito correspondente. 
 §10º O Município é o responsável pela cobertura de eventuais insufici-
ências financeiras do RPPS, decorrentes do pagamento de benefícios previ-
denciários. 
 §11º Os valores correspondentes à cobertura de que fala o § 10, deste 

artigo, deverão ser consignados no orçamento anual, mediante apresentação 
de cálculo estimativo do déficit. 
 
 Art. 16. Os Aportes financeiros, previdenciários, alíquotas suplementar 
ou adicional para equacionar o déficit financeiro ou atuarial, previstos no art. 
14, X, desta lei, poderão ser fixados por Decreto do Poder Executivo Munici-
pal, conforme definido na avaliação atuarial anual. 
 
 Art. 17. O plano de custeio do IPSER será revisto, anualmente, observa-
das as normas gerais de atuária, objetivando a manutenção de seu equilíbrio 
financeiro e atuarial, inclusive a reavaliação das contribuições dos inativos, e 
pensionistas, contribuições suplementares, aportes e taxa de administração. 
 
 §1º O Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial – DRAA - será 
encaminhado à Secretária da Previdência Social, ou ao órgão fiscalizador, 
conforme data definida em normativo daquele órgão. 
 §2º A avaliação atuarial será, igualmente, encaminhada à Câmara Muni-
cipal, para os fins previstos em lei. 
 
 Art. 18. No caso de cessão de servidores do município, para outro órgão 
ou entidade da administração direta ou indireta da União, dos Estados ou de 
outro Município, com ônus para o cessionário, inclusive para o exercício de 
mandato eletivo, será de responsabilidade do órgão ou entidade em que o 
servidor estiver em exercício, o recolhimento e repasse das contribuições 
devidas, pelo Município de Remígio, ao IPSER, conforme inciso I, do art. 14, 
desta lei. 
 
 §1º O desconto e repasse da contribuição devida pelo servidor, ao 
IPSER, prevista no inciso II, do art. 14, desta lei, será de responsabilidade:  
 
 I - do Município de Remígio, no caso de o pagamento da remuneração 
ou subsídio do servidor continuar a ser feito na origem; ou 
 II - do órgão cessionário, na hipótese de a remuneração do servidor 
ocorrer à conta desse. 
 
 §2º No termo ou ato de cessão do servidor com ônus para o órgão cessi-
onário, será prevista a responsabilidade desse pelo desconto, recolhimento e 
repasse das contribuições previdenciárias ao IPSER, conforme valores infor-
mados, mensalmente, pelo Município. 
 
 Art. 19. O servidor afastado ou licenciado, temporariamente, do cargo 
efetivo, sem recebimento de remuneração, pelo município, somente contará o 
respectivo tempo de afastamento ou licenciamento, para fins de aposentado-
ria, mediante o recolhimento mensal das contribuições de que tratam os 
incisos I e II, do art. 14, desta lei. 
 
 Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo, 
será recolhida diretamente pelo servidor, observado o disposto nos arts. 20 e 
21, desta lei. 
 
 Art. 20. Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de servi-
dor, de que trata o art. 4°, desta lei, o cálculo da contribuição será feito de 
acordo com a remuneração do subsídio do cargo de que o servidor é titular, 
conforme previsto no art. 14, da presente lei. 
 
 §1º Nos casos de que trata o caput, deste artigo, as contribuições previ-
denciárias deverão ser recolhidas até o dia 20 do mês seguinte àquele a que 
as contribuições se referirem, prorrogando-se o vencimento para o primeiro 
dia útil subsequente, quando não houver expediente bancário no dia vinte. 
 §2º Na hipótese de alteração na remuneração de contribuição, a comple-
mentação do recolhimento de que trata o caput deste artigo ocorrerá no mês 
subsequente. 
 
 Art. 21. A contribuição previdenciária recolhida ou repassada em atraso 
fica sujeita a aplicação de juros simples de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) ao mês, e a atualização monetária, sendo IPCA/IBGE o índice compe-
tente e multa de 1% (um por cento). 
 
 Art. 22. Salvo na hipótese de recolhimento indevido, não haverá restitui-
ção de contribuições pagas para o IPSER. 
 
 Parágrafo único. Na hipótese de restituição de contribuição previdenci-
ária, deverão ser aplicados os mesmos juros estabelecidos no art. 21, desta 
Lei. 
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CAPÍTULO IV 
Da Organização do IPSER 

 
 Art. 23. Fica mantida a organização administrativa do IPSER, composta 
pela Diretoria Executiva disposta na Lei 711/2017, o Conselho de Adminis-
tração e o Conselho Fiscal, serão compostos pelos membros indicados e 
nomeados mediante portaria do Chefe do Poder Executivo, que passará a 
observar os critérios definidos nesta Lei. 
 
 §1º Os membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal terão um man-
dato de 04 (quatro) anos, permitida a recondução dos seus respectivos mem-
bros uma única vez. 
 
 §2º Os membros dos Conselhos Administrativo e do Fiscal elegerão os 
respectivos Presidentes na primeira reunião ordinária após a sua posse, dentre 
seus membros, por dois anos, podendo ser reconduzido apenas uma vez, por 
igual período. 
 §3º Vetado.  
 §4º A função de secretário do conselho será exercida por um servidor 
efetivo do município e será designado pelo respectivo presidente do conse-
lho. 
 §5º O mandato de conselheiro é privativo do servidor público efetivo 
ativo ou inativo do Município, exceto nos casos de representantes dos Pode-
res. 
 §6º Os representantes dos servidores, ativos e inativos, ou pensionistas, 
inclusive os suplentes, serão eleitos pelos servidores, em Assembleia especi-
ficamente convocada, por votação direta ou por aclamação. 
 
 Art. 24. As decisões dos Conselhos serão tomadas por maioria, exigido 
o quórum mínimo de 03 (três) membros. 
 
 Parágrafo único. Em caso de empate, o presidente do conselho exercerá 
o voto de qualidade. 
 

Seção I 
Do Funcionamento do Conselho Administrativo 

 
 Art. 24. O Conselho Administrativo do IPSER reunir-se-á, ordinaria-
mente, em sessões trimestrais e, extraordinariamente, quando convocado por, 
pelo menos, três de seus membros, com antecedência mínima de cinco dias. 
 
 §1º Das reuniões do Conselho serão lavradas atas em livro próprio; 
 §2º Suas decisões deverão ser expressas por resoluções. 
 §3º O Conselho Administrativo terá a seguinte composição: 
 

a) um representante do Poder Executivo, que será indicado pelo Prefeito 
Municipal; 

b) um representante do Poder Legislativo, indicado pelo Presidente do 
Poder Legislativo; 

c) um representante dos servidores ativos, eleito pelos servidores ativos 
por aclamação em reunião, ou assembleia, a ser convocada pelo Presidente 
do RPPS, ou por indicação do sindicato representativo dos servidores; 

d) um representante dos servidores inativos ou pensionista; 
e) é membro nato do conselho o Diretor Presidente do IPSER, sem direi-

to a voto e a jeton; 
 

 §4º Os membros dos Conselhos serão nomeados pelo prefeito, para um 
mandato de 04 (quatro) anos, admitida uma recondução. 
 §5º Cada membro terá um suplente com igual período de mandato do 
titular, também admitida uma recondução. 
 §6º O mandato de conselheiro é privativo do servidor público efetivo 
ativo ou inativo do Município, exceto os de indicação dos Poderes Executivo 
e Legislativo. 
 §7º Das reuniões do Conselho serão lavradas atas em livro próprio e 
suas decisões deverão ser expressas por resoluções. 
 §8º Compete ao Conselho Deliberativo: 
 
 I - Acompanhar a execução da proposta orçamentária do IPSER; 
 II - Deliberar sobre a prestação de contas e os relatórios de execução 
orçamentária do Fundo; 
 III - decidir sobre a forma de funcionamento do Conselho e eleger seu 
Presidente; 
 IV - autorizar a alienação de bens móveis integrantes do patrimônio do 
IPSER; 
 V - acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente ao 

IPSER; 
 VI - expedir instruções necessárias à devolução de parcelas de benefí-
cios indevidamente recebidos; 
 VII - propor a alteração das alíquotas referentes às contribuições a que 
alude esta Lei, com vistas a assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do 
IPSER, com base nas avaliações atuariais; 
 VII - aprovar e publicar a Política de Investimentos do IPSER para o 
próximo exercício fiscal;  
 IX - garantir pleno acesso das informações referentes à gestão do Regi-
me aos segurados e dependentes; 
 X - divulgar no quadro de publicações da Prefeitura Municipal e no sítio 
eletrônico do Município ou na imprensa oficial, todas as decisões do Conse-
lho;  
 XI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, 
relativas ao IPSER, nas matérias de sua competência; 
 XII - deliberar sobre outros assuntos de interesse do IPSER. 
 XIII - solicitar a elaboração de estudos e pareceres técnicos relativos a 
aspectos atuariais, jurídicos, financeiros e organizacionais relativos a assun-
tos de sua competência; 
 XIV - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, 
relativas ao IPSER, nas matérias de sua competência; 
 XV - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos, 
decorrentes de gestão, que prejudiquem o desempenho e o cumprimento das 
finalidades do IPSER; 
 XVI - acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente ao 
IPSER; 
 XVII - autorizar a contratação de empresas especializadas para a realiza-
ção de auditorias contábeis e estudos atuariais ou financeiros; 
 XVIII - aprovar a contratação de agentes financeiros, consultorias, bem 
como a celebração de contratos convênios e ajustes pelo IPSER; 

 
Seção II 

Do Funcionamento do Conselho Fiscal 
 
 Art. 26. O Conselho Fiscal do IPSER reunir-se-á, ordinariamente, em 
sessões trimestrais e, extraordinariamente, quando convocado por, pelo me-
nos, três de seus membros, com antecedência mínima de cinco dias. 
 §1º Das reuniões do Conselho serão lavradas atas em livro próprio; 
 §2º Suas decisões deverão ser expressas por resoluções. 
 §3º O Conselho de Fiscal terá a seguinte composição: 
 

a) um representante do Poder Executivo, que será indicado pelo Prefeito 
Municipal; 

b) um representante do Poder Legislativo, indicado pelo Presidente do 
Poder Legislativo; 

c) um representante dos servidores ativos, eleito pelos servidores ativos 
por aclamação em reunião ou assembleia a ser convocada pelo Presidente do 
RPPS; 

d) um representante dos servidores inativos ou pensionista. 
e) é membro nato do conselho o Gerente de Previdência do IPSER, sem 

direito a voto e a jeton; 
 
 §4º Os membros dos Conselhos serão nomeados pelo prefeito, para um 
mandato de 04 (quatro) anos, admitida uma recondução. 
 §5º Cada membro terá um suplente com igual período de mandato do 
titular, também admitida uma recondução. 
 §6º O mandato de conselheiro é privativo do servidor público efetivo 
ativo ou inativo do Município, exceto os de indicação dos Poderes Executivo 
e Legislativo. 
 §7º Compete ao Conselho Fiscal: 
 
 I - fiscalizar a administração financeira e contábil do IPSER, podendo, 
para tal fim, requisitar perícias, examinar a escrituração e respectiva docu-
mentação; 
 II - Fiscalizar os balanços e prestações de contas anuais e balancetes 
mensais e emitir parecer quando provocado ou assim desejar; 
 III - proceder à verificação de caixa, quando entender oportuno; 
 IV - atender às consultas e solicitações que lhe forem submetidas pelo 
Conselho de Deliberativo e pelo Prefeito Municipal; 
 V - examinar as prestações de contas dos servidores responsáveis por 
bens e valores do IPSER, opinando a respeito; e 
 VI - comunicar por escrito ao Conselho Deliberativo as deficiências e 
irregularidades encontradas no desempenho de suas atividades. 
 VII - manifestar-se em projetos de lei de acordos de composição de 
débitos previdenciários do Município com o RPPS; 
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 VIII - fiscalizar o recolhimento das contribuições, inclusive verificando 
a correta base de cálculo e a aplicação das alíquotas; 
 IX - analisar e fiscalizar a aplicação do saldo de recursos do IPSER 
quanto à forma, ao prazo e à natureza dos investimentos; 
 

CAPÍTULO V 
Do Quadro de Cargos 

 
 Art. 27. O exercício do cargo de Diretor Presidente será exercido por 
profissional portador de curso superior e qualificação exigida para o cargo, 
observando-se os critérios de competência, confiança, afinidade e experiência 
comprovada de atuação na área previdenciária, além de não possuir qualquer 
condenação, na esfera criminal, com sentença transitada em julgado; bem 
assim não ser declarado como inelegível por lei. 
 
 Art. 28. O exercício dos cargos da Diretoria Executiva será exercido, 
preferencialmente, por profissional portador de curso superior e qualificação 
exigida para o cargo, observando-se os critérios de competência, confiança, 
afinidade e experiência comprovada de atuação na área previdenciária, além 
de não possuir qualquer condenação, na esfera criminal, com sentença transi-
tada em julgado; bem assim não ser declarado como inelegível por lei. 
 

CAPÍTULO VI 
Do Plano de Benefícios 

 
 Art. 29. O IPSER compreende os seguintes benefícios: 
 
 I - Quanto ao segurado: 
 

a) aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho; 
b) aposentadoria compulsória; 
c) aposentadoria por idade e tempo de contribuição; 
d) aposentadoria especial. 
 

 II - Quanto ao dependente: 
 a) pensão por morte. 

 
Seção I 

Das Aposentadorias 
 
 Art. 30. Os servidores públicos abrangidos por esta lei, beneficiários da 
Autarquia Municipal IPSER – Regime Previdência Social dos Servidores do 
Município de Remígio -, serão aposentados: 
 
 I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver 
investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigató-
ria a realização de avaliações periódicas, no mínimo, a cada 05 (cinco) anos, 
para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria; 
 II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contri-
buição, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade; 
 III - voluntariamente, desde que cumpridos, cumulativamente, os se-
guintes requisitos: 
 

a)62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade, se homem, observando-se as regras de transição previstas 
nesta lei; 

b)25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o tempo 
mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e 05 (cinco) 
anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

 
 §1º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor 
mínimo a que se refere o § 2º, do art. 201, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, ou superiores ao limite máximo estabelecido para o 
Regime Geral de Previdência Social, para os novos servidores, que ingressa-
rem a partir da promulgação desta lei, observado o disposto nos §§ 14 a 16, 
do art. 40, da Constituição da República Federativa do Brasil. 
 §2º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para 
concessão de benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado 
o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º, do art. 40, da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil. 
 §3º O pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade per-
manente para o trabalho, decorrente de doença mental, somente será feito ao 
curador do segurado, condicionado à apresentação do termo de curatela, 
ainda que provisório. 

 §4º O aposentado que voltar a exercer atividade laboral terá a aposenta-
doria por incapacidade permanente cessada, a partir da data do retorno. 
 §5º As avaliações previstas no inciso I, deste artigo, serão obrigatórias, 
até o implemento de 67 (sessenta e sete) anos de idade. 
 
 Art. 31. O servidor público, beneficiário deste RPPS, com deficiência, 
será aposentado, voluntariamente, desde que cumprido o tempo mínimo de 
10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e 05 (cinco) anos no 
cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, observados os seguintes 
requisitos: 
 
  I - 20 (vinte) anos de contribuição, se mulher, e 25 (vinte e cinco) anos 
de contribuição, se homem, no caso de deficiência grave; 
  II - 23 (vinte e três) anos de contribuição, se mulher, e 28 (vinte e oito) 
anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência moderada; 
  III - 27 (vinte e sete) anos de contribuição, se mulher, e 32 (trinta e 
dois) anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência leve; 
  IV - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) 
anos de idade, se homem, independentemente do grau de deficiência, desde 
que cumprido o tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e com-
provada a deficiência durante igual período. 
 
 §1º Para o reconhecimento do direito à aposentadoria de que trata o 
caput deste artigo, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impe-
dimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 
os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participa-
ção plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais 
pessoas. 
 §2º O deferimento da aposentadoria prevista neste artigo fica condicio-
nado a realização prévia de avaliação biopsicossocial, por equipe multiprofis-
sional e interdisciplinar. 
 §3º Se o servidor, após filiação ao IPSER, torna-se pessoa com deficiên-
cia, ou tiver seu grau de deficiência alterado, os parâmetros previstos no 
caput deste artigo serão proporcionalmente alterados, considerando-se o 
número de anos em que exerceu as funções do cargo público, sem e com 
deficiência, observando o grau correspondente, conforme previsto no regula-
mento do Regime Geral de Previdência Social. 
 
 Art. 32. O servidor público, cujas atividades sejam exercidas com efeti-
va exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à 
saúde, ou a associação destes agentes, vedada a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação, será aposentado, voluntariamente, desde que cum-
pridos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
 
 I - 60 (sessenta) anos de idade; 
 II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição e de efetiva exposição a 
agentes nocivos; 
 III - 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público; 
 IV - 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposenta-
doria. 
 
 §1º O tempo de exercício nas atividades previstas no caput deste artigo 
deverá ser comprovado nos termos exigidos para o RGPS. 
 §2º A aposentadoria a que se refere este artigo observará, adicionalmen-
te, as condições e os requisitos estabelecidos para o Regime Geral de Previ-
dência Social, naquilo em que não conflitarem com as regras específicas 
aplicáveis ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Remí-
gio, vedada a conversão de tempo especial em comum. 
 
 Art. 33. Observando as regras de transição, o servidor público titular do 
cargo de professor será aposentado, voluntariamente, desde que cumpridos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 
 
 I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos 
de idade, se homem; 
 II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, exclusivamente, em efetivo 
exercício das funções de magistério, na educação infantil, no ensino funda-
mental ou médio, ou 30 (trinta) anos de contribuição nos demais casos de 
professor; 
 III - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; 
 IV - 05 (cinco) anos no cargo em que for concedida a aposentadoria. 
 
 §1º Será considerado como de efetivo exercício das funções de magisté-
rio, para os fins previstos no inciso II, deste artigo, o período em que o pro-
fessor de carreira estiver designado para o exercício das funções de Diretor 

REMÍGIO, 24 DE JUNHO DE 2022 - EDIÇÃO EXTRA Nº 25/A (28/06/2022) - PÁGINA 05 



Atos do Poder Executivo 

de Escola, Vice-Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico e Supervisor de 
Ensino ou Assessoramento Pedagógico, conforme preceito definido em lei 
federal a respeito das funções do magistério. 
 §2º O período de readaptação, desde que exercido pelo professor na 
unidade básica de ensino, será computado para os fins de concessão da apo-
sentadoria de que trata este artigo. 
 §3º Fica expressamente vedado o computo do tempo de contribuição de 
efetivo exercício das funções de magistério de 25 (vinte e cinco) ou 30 
(trinta ) anos de contribuição, para aposentadoria prevista neste artigo, em 
que o professor esteve à disposição de outro órgão fora da unidade escolar 
em função diversa de Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola, Coordena-
dor Pedagógico e Supervisor de Ensino ou Assessoramento Pedagógico, os 
quais se enquadram nos demais casos, com acréscimo de 5 (cinco) anos no 
tempo de contribuição. 
 

Seção II 
Do Cálculo da Aposentadoria 

 
 Art. 34. O cálculo dos proventos de aposentadoria do servidor público 
vinculado ao IPSER, considerará a média aritmética simples das remunera-
ções adotadas como base para as contribuições aos regimes de previdência 
que o servidor esteve vinculado, atualizadas, monetariamente, corresponden-
tes a 100% (cem por cento) do período contributivo, desde a competência 
julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela com-
petência.  
 
 §1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos pro-
ventos terão os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a varia-
ção do índice fixado para a atualização dos salários de contribuição conside-
rados no cálculo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 
 §2º A média a que se refere o caput deste artigo será limitada ao valor 
máximo do salário de contribuição do Regime Geral de Previdência Social, 
para o servidor que ingressar no serviço, em cargo efetivo, após a instituição 
do Regime de Previdência Complementar, de que trata o § 14, do art. 40, da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 
 §3º Poderão ser excluídas da média definida no caput deste artigo as 
contribuições que resultem em redução do benefício, desde que mantido o 
tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização do tempo excluí-
do, para qualquer finalidade previdenciária. 
 §4º Os proventos de aposentadoria corresponderão a 60% (sessenta por 
cento) da média aritmética, definida na forma prevista no caput e no § 1º, 
deste artigo, com acréscimo de 02 (dois) pontos percentuais, para cada ano 
que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição. 
 §5º No caso de aposentadoria por incapacidade permanente, prevista no 
art. 30, inciso I, desta lei, quando decorrente de acidente de trabalho, de 
doença profissional, doença do trabalho ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, conforme o rol de doenças previstas para o RGPS, os proventos 
corresponderão a 100% (cem por cento) da média aritmética definida na 
forma prevista no “caput” e no §1º deste artigo.  
 §6º No caso de aposentadoria compulsória, prevista no art. 30, II, desta 
lei, os proventos serão proporcionais ao tempo de contribuição, observando-
se os §§ 1º a 4º, deste artigo, para definição do cálculo e após, aplica-se a 
proporcionalidade do tempo. 
 
 Art. 35. No caso de aposentadoria do servidor com deficiência, prevista 
no art. 31, desta lei os proventos corresponderão a: 
 
 I - 100% (cem por cento) da média prevista no “caput” deste artigo, nas 
hipóteses dos incisos I, II e III, do art. 31, desta lei; 
 II - 70% (setenta por cento) mais 1% (um por cento) da média prevista 
no “caput” deste artigo, por um grupo de cada 12 (doze) contribuições men-
sais, até o máximo de 30% (trinta por cento), no caso de aposentadoria por 
idade, prevista no inciso IV, do art. 31, desta lei. 
 
 Art. 36. Os benefícios calculados, nos termos do disposto nos arts. 34 e 
35, desta lei, serão reajustados por lei de iniciativa do Poder Executivo. 
 
 Art. 37. Os proventos de aposentadoria não poderão ser: 
 
 I - inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º, do art. 201, da 
Constituição da República Federativa do Brasil; 
 II - superior ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de 
Previdência Social, quanto aos servidores abrangidos pelos §§ 14, 15 e 16, do 
art. 40, da Constituição da República Federativa do Brasil.    
 

Seção III 
Das Regras de Transição 

 
 Art. 38. O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço 
público em cargo efetivo, até a data de entrada em vigor desta lei, poderá 
aposentar-se, voluntariamente, quando preencher, cumulativamente, os se-
guintes requisitos: 
 
 I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) 
anos de idade, se homem, observando o disposto no § 1º, deste artigo; 
 II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos 
de contribuição, se homem; 
 III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 
 IV - 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e  
 V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, 
equivalente a 87 (oitenta e sete) pontos, se mulher, e 97 (noventa e sete) 
pontos, se homem, observando o disposto nos §§ 2º e 3º, deste artigo.  
 
 §1º A partir de 1º de janeiro de 2022, a idade mínima a que se refere o 
inciso I, do caput deste artigo, será de 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se 
mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem. 
 §2º Para acompanhar a pontuação da legislação previdenciária federal, 
inicia-se a contagem a partir de 1º de janeiro de 2023, a pontuação a que se 
refere o inciso V, do caput deste artigo, será acrescida, a cada ano, de 01 
(um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 
(cento e cinco) pontos, se homem.  
 §3º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dia, para o 
cálculo do somatório de pontos a que se refere o inciso V, do caput deste 
artigo e o seu respectivo § 2°. 
 §4º Para o titular do cargo de professor que comprovar, exclusivamente, 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental e médio, os requisitos de idade e de tempo de contri-
buição de que tratam os incisos I e II, do caput deste artigo serão: 
 
 I - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e seis) 
anos de idade, se homem. 
 II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos 
de contribuição, se homem; e 
 III - 53 (cinquenta e três) anos de idade, se mulher, e 58 (cinquenta e 
oito) anos de idade, se homem, a partir de 1º de janeiro de 2023. 
 
 §5º O somatório de idade e do tempo de contribuição de que trata o 
inciso V, do caput deste artigo, para as pessoas a que se refere o § 4º, deste 
artigo, incluídas as frações, será de 82 (oitenta e dois) pontos, se mulher, e 92 
(noventa e dois) pontos, se homem, aos quais será acrescido 01 (um) ponto, a 
cada ano, até atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos se mulher, e de 
100 (cem) pontos, se homem. 
 §6º Os proventos das aposentadorias, concedidas nos termos do disposto 
neste artigo, corresponderão: 
 
 I - à totalidade de remuneração do servidor público no cargo efetivo em 
que se der a aposentadoria, observando o disposto no § 8º, deste artigo, para 
o servidor público que tenha ingressado no serviço público, com vinculação 
ao Regime Próprio de Previdência Social, em cargos efetivos, até 31 de de-
zembro de 2003, desde que cumprido 05 (cinco) anos no nível ou classe em 
que for concedida a aposentadoria e se aposente aos: 
 II - a 60% (sessenta por cento) da média aritmética, definida na forma 
prevista no caput do art. 34 e seus respectivos §§ 1º, 2º e 3º, da presente lei, 
com acréscimo de 2% (dois por cento) para cada ano de contribuição que 
exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição, para o servidor não 
contemplado no inciso I, deste artigo. 
 
 §7º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo, não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2º, do art. 201, 
da Constituição da República Federativa do Brasil e serão reajustados: 
 
 I - na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo, também, estendidos aos 
aposentados quaisquer benefícios ou vantagens, posteriormente, concedidos 
aos servidores em atividade, excetuados aqueles vinculados a indicadores de 
desempenho, produtividade ou similar e incluídos os decorrentes da transfor-
mação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, 
na forma da lei, se concedidas nos termos do disposto no inciso I, do § 6º, 
deste artigo; 
 II - de acordo com lei de iniciativa do Poder Executivo, se concedidas 
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na forma prevista no inciso II, do § 6º, deste artigo. 
 
 §8º Considera-se remuneração do servidor público no cargo, para fins de 
cálculo dos proventos de aposentadoria que tenham fundamento no disposto 
inciso I, do § 6º, deste artigo, o valor constituído pelo subsídio, pelo venci-
mento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em 
lei, acrescido dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais 
permanentes, observando-se os seguintes critérios: 
 
 I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das 
rubricas que refletem essa variação integrará o cálculo do valor da remunera-
ção do servidor público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, 
considerando-se a média aritmética simples dessa carga horária, proporcional 
ao número de anos completos de recebimento e contribuição, contínuos ou 
intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria; 
 II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis, por esta-
rem vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situação 
similar, o valor dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do 
servidor público no cargo efetivo, mediante a aplicação, sobre o valor atual 
de referência das vantagens pecuniárias permanentes variáveis, da média 
aritmética simples do indicador, proporcional ao número de anos completos 
de recebimento e de respectiva contribuição, contínuos ou intercalados, em 
relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou, se inferior, ao tempo 
total de percepção da vantagem. 
 
  §9º Os proventos das aposentadorias, concedias nos termos do inciso I, 
do § 6º, deste artigo, não poderão exceder a remuneração do respectivo servi-
dor, no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 
 
  Art. 39. Ressalvando o direito de opção à aposentadoria pelas normas 
estabelecidas pelo artigo 38, desta lei, o servidor que tenha ingressado no 
serviço público, com vinculação ao Regime Próprio de Previdência Social, 
até a data de entrada em vigor desta lei, poderá aposentar-se, voluntariamen-
te, ainda, quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
 
 I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos 
de idade, se homem; 
  II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos 
de contribuição, se homem; 
  III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 
  IV - 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposenta-
doria; 
  V - período adicional de contribuição correspondente a 60% (sessenta 
por cento) do tempo que, na data de entrada em vigor desta lei, faltaria para 
atingir o tempo mínimo de contribuição referido no inciso II, deste artigo. 
 
 §1º Para o professor que comprovar, exclusivamente, tempo de efetivo 
exercício das funções do magistério na educação infantil, no ensino funda-
mental ou médio, serão reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de 
idade e de tempo de contribuição, em 05 (cinco) anos. 
 §2º Os proventos das aposentadorias, concedidas nos termos do disposto 
neste artigo, corresponderão: 
 
 I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em 
que for concedida a aposentadoria, observando o disposto no § 8º, do art. 38, 
desta lei, para o servidor público que tenha ingressado no serviço, com vincu-
lação ao Regime Próprio de Previdência Social, até dia 31 de dezembro de 
2003, desde que cumprido 05 (cinco) anos no nível ou classe em que for 
concedida a aposentadoria; 
 II - a 100% (cem por cento) da média aritmética definida na forma pre-
vista no “caput” do art. 34 e seus respectivos §§ 1º, 2º e 3º, desta lei, para o 
servidor não contemplado no inciso I, deste parágrafo e nos §§ 4º e 5º deste 
artigo. 
 
 §3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2º, do art. 201, 
da Constituição da República Federativa do Brasil e serão reajustados: 
 
 I - na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 
aposentados quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos 
aos servidores em atividade, excetuados aqueles vinculados a indicadores de 
desempenho, produtividade ou similar e incluídos os decorrentes da transfor-
mação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, 
na forma da lei, se concedidas nos termos do disposto no inciso I, do § 2º, 

deste artigo. 
 II - por lei de iniciativa do Poder Executivo, se concedidas na forma 
prevista no inciso II, do § 2º, deste artigo. 
 
 §4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do inciso I, 
do § 2º, deste artigo, não poderão exceder a remuneração do respectivo servi-
dor, no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 
 §5º Para o servidor que tenha ingressado no serviço público, após a 
publicação da Emenda Constitucional nº 41/2003, até a data de promulgação 
desta lei, terá acréscimo de 02 (dois) anos na idade para aposentadoria, pre-
vista nos incisos I a V, do art. 39, desta lei; 
 §6º Para o professor que tenha ingressado no serviço público, após a 
publicação da Emenda Constitucional nº 41/03, até a data de promulgação 
desta lei, serão reduzidos, em 5 (cinco) anos, para ambos os sexos, o requisi-
to de idade e tempo de contribuição, desde que comprove o tempo de efetivo 
exercício das funções do magistério na educação infantil, no ensino funda-
mental ou médio. 
 
 Art. 40. O servidor que tenha ingressado no serviço público, com vincu-
lação ao Regime Próprio de Previdência Social, até a data de entrada em 
vigor desta lei, cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva exposição 
a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional 
ou ocupação, poderá aposentar-se, desde que observados, cumulativamente, 
os seguintes requisitos: 
 
 I - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição; 
 II - 20 (vinte) anos de efetivo exercício de serviço público; 
 III - 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposenta-
doria;  
 IV - somatório da idade e do tempo de contribuição equivalente a 86 
(oitenta e seis) pontos para mulheres e homens. 
 
 §1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dia, para o 
cálculo do somatório de pontos a que se refere o caput e o § 1º deste artigo. 
 §2º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo, corresponderão a 60% (sessenta por cento) da média aritmética, 
definida na forma prevista no “caput” e §§ 1º, 2º e 3º do art. 34, desta lei, 
com acréscimo de 2% (dois por cento) para cada ano de contribuição que 
exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição. 
 §3º Os proventos das aposentadorias concedidas com fundamento neste 
artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2º, do art. 201, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e serão reajustados por lei de 
iniciativa do Poder Executivo. 

 
Seção IV 

Da Pensão por Morte 
 
 Art. 41. A pensão por morte será devida a contar da data: 
 
 I - do óbito, quando requerida em até 90 (noventa) dias, após o óbito, 
para os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 30 (trinta) dias, após 
o óbito, para os demais dependentes; 
 II - do requerimento, quando requerida após os prazos previstos no 
inciso I, deste artigo; 
 III - da decisão judicial, no caso de morte presumida ou ausência. 
 
 §1º A concessão da pensão por morte não será protelada, pela falta de 
habilitação de outro possível dependente, e a habilitação posterior, que im-
porte em exclusão ou inclusão de dependentes, só produzirá efeito a partir da 
data da publicação do ato da pensão ao dependente habilitado.  
 §2º Ajuizada a ação judicial, para reconhecimento da condição de de-
pendente, este poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício de 
pensão por morte, exclusivamente, para fins de rateio dos valores com outros 
dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota, até o trânsito em julga-
do da ação, ressalvada a existência de decisão judicial em contrário. 
 §3º Julgado improcedente o pedido da ação prevista no § 2º, deste artigo, 
o valor retido será pago de forma proporcional aos demais dependentes, de 
acordo com o cálculo das suas cotas e o tempo de duração de seus benefícios. 
 §4º A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada 
entre todos, em partes iguais. 
 
 Art. 42. A pensão por morte concedida a dependente de segurado deste 
Regime Próprio de Previdência Social será equivalente a uma cota familiar 
de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo segu-
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rado ou servidor ou daquela a que teria direito, se fosse aposentado por inca-
pacidade permanente, na data do óbito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos 
percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 
 
 §1º As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem 
por cento) da pensão por morte, quando o número de dependentes remanes-
cente for igual ou superior a 05 (cinco). 
 §2º Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência inte-
lectual, mental ou grave, o valor da pensão por morte de que trata o caput 
deste artigo será equivalente a: 
 
 I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou 
servidor, se inativo, ou daquela a que teria direito, se fosse aposentado por 
incapacidade permanente, na data do óbito, até o limite máximo de benefí-
cios do Regime Geral de Previdência Social; e 
 II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescida de cotas 
de 10 (dez) pontos percentuais, por dependente, até o máximo de 100% (cem 
por cento), para o valor que supere o limite máximo de benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social. 
 
 §3º Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência 
intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será recalculado na forma do 
disposto no caput e no § 1º, deste artigo. 
 §4º Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou 
grave, sua condição pode ser reconhecida previamente ao óbito do segurado, 
por meio de avaliação biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional 
e interdisciplinar, ou perícia médica do município, observada revisão periódi-
ca, na forma da legislação. 
 §5º Equiparam-se a filho, para fins de recebimento da pensão por morte, 
exclusivamente, o enteado e o menor tutelado, desde que comprovada a 
dependência econômica. 
 §6º Os benefícios de pensão concedidos com base nesta lei serão reajus-
tados, anualmente, de acordo com a lei de iniciativa do Poder Executivo. 
 §7º Nenhum benefício de pensão por morte pago por este RPPS terá 
valor mensal inferior ao salário-mínimo, o qual poderá ser rateado entre 
todos os beneficiários, em frações inferiores ao salário-mínimo. 
 
  Art. 43. O pagamento da cota individual da pensão por morte cessa: 
 
 I - pela morte do pensionista; 
 II - pelo implemento dos 21 anos de idade para o filho, o enteado ou o 
menor tutelado; 
 III - para o filho, o enteado ou o menor tutelado, pela cessação da invali-
dez; 
 IV - para o filho, o enteado ou o menor tutelado que tenha deficiência 
intelectual, mental ou grave, pelo afastamento da deficiência;  
 V -  - pela adoção, para o filho adotado que receba pensão por morte dos 
pais biológicos;  

VI -  para o cônjuge ou o companheiro ou a companheira: 
  
a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo 

afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da 
aplicação do disposto nas alíneas “b” e “c”, deste inciso; 

b) em quatro meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 
dezoito contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiver sido 
iniciado a menos de dois anos, antes do óbito do segurado; ou 

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a 
idade do beneficiário, na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois 
de vertidas dezoito contribuições mensais e de, no mínimo, dois anos de 
casamento ou união estável:  

 
1. três anos, com menos de vinte e um anos de idade; 
2. seis anos, entre vinte e um e vinte e seis anos de idade;  
3. dez anos, entre vinte e sete e vinte e nove anos de idade; 
4. quinze anos, entre trinta e quarenta anos de idade; 
5. vinte anos, entre quarenta e um e quarenta e quatro anos de idade; ou  
6. vitalícia, com quarenta e cinco ou mais anos de idade; 
 

 VII - perde o direito à pensão por morte o condenado criminalmente por 
sentença transitada em julgado, como autor, coautor ou partícipe de homicí-
dio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do segura-
do, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis; 
 VIII - perde o direito à pensão por morte o cônjuge ou o companheiro 
ou a companheira, se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no 

casamento ou na união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo 
de constituir benefício previdenciário, apurada em processo judicial, assegu-
rados os direitos ao contraditório e à ampla defesa; 
 IX - pelo decurso do prazo remanescente, na data do óbito, estabelecido 
na determinação judicial, para recebimento de pensão de alimentos temporá-
rios para o ex-cônjuge ou o ex-companheiro ou a ex-companheira, caso não 
incida outra hipótese de cancelamento anterior do benefício. 
 
 §1º Com a extinção da cota do último pensionista, a pensão por morte 
será encerrada. 
 §2º Não se aplica o disposto no inciso V, do caput deste artigo, quando o 
cônjuge ou companheiro adota o filho do outro.  
 §3º Serão aplicados, conforme o caso, o disposto na alínea “b” ou na 
alínea “c”, do inciso VI, do caput deste artigo, se o óbito do segurado decor-
rer de acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou do traba-
lho, independentemente do recolhimento de dezoito contribuições mensais ou 
da comprovação de dois anos de casamento ou de união estável. 
 §4º O tempo de contribuição para outro regime próprio ou regime geral 
de previdência social, pode ser utilizado, na forma prevista no art. 43, desta 
lei, na contagem das dezoito contribuições mensais de que tratam as alíneas 
“b” e “c”, do inciso VI, deste artigo. 
 §5º Na hipótese de haver fundados indícios de autoria, coautoria ou 
participação de dependente, ressalvados os absolutamente incapazes e os 
inimputáveis, em homicídio, ou em tentativa desse crime, cometido contra a 
pessoa do segurado, será possível a suspensão provisória de sua parte no 
benefício de pensão por morte, por meio de processo administrativo próprio, 
respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório, e, na hipótese de 
absolvição, serão devidas as parcelas corrigidas, desde a data da suspensão e 
a reativação imediata do benefício.  
 §6º Para os fins do disposto na alínea “c”, do inciso VI, do caput deste 
artigo, após o transcurso de, no mínimo, três anos e desde que, nesse período, 
se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro, na média nacional úni-
ca, para ambos os sexos, correspondente à expectativa de sobrevida da popu-
lação brasileira ao nascer, poderão ser estabelecidos, em números inteiros, 
novas idades, por lei de inciativa do Poder Executivo, limitado o acréscimo à 
comparação com as idades anteriores ao referido incremento. 
 
 Art. 44. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumulá-
veis, na forma da Constituição da República Federativa do Brasil, é vedada a 
percepção de mais de uma aposentadoria à conta deste Regime Próprio de 
Previdência Social, aplicando-se outras vedações, regras e condições, para 
acumulação de benefícios previdenciários, estabelecidos no Regime Geral de 
Previdência Social. 
 
 Art. 45. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte dei-
xada por cônjuge, companheiro ou companheira, no âmbito deste regime de 
previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo instituidor, decorrentes 
do exercício de cargos acumuláveis, na forma do art. 37, da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
 
 §1º Será admitida, nos termos do § 2º, deste artigo, a acumulação de: 
 
 I - pensão por morte deixada por cônjuge, companheiro ou companheira 
deste regime de previdência social, com pensão por morte concedida por 
outro regime de previdência social ou com pensões decorrentes das ativida-
des militares de que tratam os arts. 42 e 142, da Constituição da República 
Federativa do Brasil; 
 II - pensão por morte deixada por cônjuge, companheiro ou companhei-
ra deste regime de previdência social, com aposentadoria concedida no âmbi-
to do Regime Geral de Previdência Social ou de outro Regime Próprio de 
Previdência Social ou com proventos de inatividade, decorrentes das ativida-
des militares de que tratam os arts. 42 e 142, da Constituição da República 
Federativa do Brasil;  
 III - de aposentadoria concedida no âmbito deste Regime Próprio de 
Previdência Social, com pensões decorrentes das atividades militares de que 
tratam os arts. 42 e 142, da Constituição da República Federativa do Brasil. 
 
 §2º Nas hipóteses das acumulações previstas do § 1º, deste artigo, é 
assegurada a percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e de 
uma parte de cada um dos demais benefícios, apurada, cumulativamente, de 
acordo com as seguintes faixas: 
 
 I - 80% (oitenta por cento) do valor igual ou inferior a 01 (um) salário-
mínimo; 
 II - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 01 (um) salário-
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mínimo, até o limite de 02 (dois) salários-mínimos; 
 III - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 02 (dois) salários-
mínimos, até o limite de 03 (três) salários-mínimos; 
 IV - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 03 (três) salários-
mínimos, até o limite de 04 (quatro) salários-mínimos; e 
 V - 10% (dez por cento) do valor que exceder 04 (quatro) salários-
mínimos. 
  
 §3º A aplicação do disposto no § 2º, deste artigo, poderá ser revista, a 
qualquer tempo, a pedido do interessado, em razão de alteração de algum dos 
benefícios. 
 §4º As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas, se o direito 
aos benefícios houver sido adquirido antes da data de entrada em vigor desta 
lei. 
 

CAPÍTULO III 
Do Auxílio-Doença, do Auxílio Reclusão, do Salário-Família e do  

Salário-Maternidade 
 
  Art. 46. Os benefícios de Auxílio-Doença; Auxílio Reclusão; Salário-
Família e Salário-Maternidade, são de competências do tesouro municipal e 
observarão as regras municipais reguladoras da espécie. 

 
CAPÍTULO IV 

Do Abono Anual 
 
 Art. 47. O abono anual será devido àquele que, durante o ano, tiver 
recebido proventos de aposentadoria ou pensão por morte pagos pelo IPSER. 
 
 Parágrafo único. O abono de que trata o caput deste artigo será propor-
cional, em cada ano, ao número de meses de benefício pago pelo IPSER, em 
que cada mês corresponderá a um doze avos, e terá por base o valor do bene-
fício do mês de dezembro, exceto quando o benefício encerrar-se antes desse 
mês, quando o valor será o do mês da cessação. 
 

CAPÍTULO V 
Das Regras do Direito adquirido para os benefícios de aposentadoria e 

pensão por morte 
 
 Art. 48. A concessão de aposentadoria ao servidor público municipal 
titular de cargo efetivo e de pensão por morte, aos respectivos dependentes, 
será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os 
requisitos para obtenção destes benefícios, até a data de entrada em vigor 
desta lei, observados os critérios da legislação vigente, na data em que foram 
atendidos os requisitos para a concessão da aposentadoria ou da pensão por 
morte. 
 
 Parágrafo único. Os proventos de aposentadoria a serem concedidos ao 
servidor público a que se refere o “caput” deste artigo e as pensões por mor-
te, devidas aos seus dependentes, serão calculados e reajustados de acordo 
com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela 
estabelecidos para a concessão destes benefícios. 
 

CAPÍTULO VI 
Do Abono de Permanência 

 
 Art. 49. Será concedido abono de permanência ao servidor titular de 
cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria vo-
luntária e que opte por permanecer em atividade, após ter completado as 
exigências para a aposentadoria voluntária, nas hipóteses previstas nesta lei, 
inclusive as regras de direito adquirido. 
 
 §1º O abono de permanência equivalerá a 100% (cem por cento) do 
valor da contribuição previdenciária, devida pelo servidor, e será pago até 
que sejam preenchidos os requisitos para a aposentadoria compulsória. 
 §2º O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do 
município e será devido a partir do cumprimento dos requisitos para obten-
ção do benefício, conforme disposto no caput e no § 1° deste artigo, mediante 
opção expressa pela permanência em atividade e não se incorpora aos pro-
ventos de inatividade. 
 

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Gerais sobre os Benefícios 

 
 Art. 50. É vedada a inclusão nos benefícios, para efeito de percepção 

destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, 
de função de confiança, de cargo em comissão ou de abono de permanência. 
 
 Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às 
parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função 
de confiança, de cargo em comissão que tiverem integrado a remuneração de 
contribuição do servidor que se aposentar com proventos calculados, confor-
me a média de contribuição, respeitado, em qualquer hipótese, como limite, a 
remuneração do servidor no cargo efetivo. 
 
 Art. 51. Para fins de concessão de quaisquer espécies de aposentadoria 
previstas nesta lei, é vedada a contagem de tempo de contribuição fictício, 
observando-se o art. 40, §10, da Constituição da República Federativa do 
Brasil. 
 
 Art. 52. Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no 
serviço público federal, estadual, distrital, municipal ou militar, prestado sob 
a égide de qualquer regime jurídico, bem como o tempo de contribuição 
junto ao RGPS ou RPPS. 
 
 Parágrafo único. A contagem recíproca do tempo de contribuição do 
RGPS, somente será computada, pelo IPSER, com a apresentação da CTC 
correspondente, ainda que o tempo de contribuição, referente ao RGPS, tenha 
sido prestado, pelo servidor público, ao próprio município de Remígio, ou a 
serviço deste, em caso de servidor cedido a outro órgão da esfera federal, 
estadual, distrital ou municipal de qualquer ente da federação. 
 
 Art. 53. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos acumulá-
veis, na forma da Constituição da República Federativa do Brasil, será veda-
da a percepção de mais de uma aposentadoria por conta do IPSER. 
 
 Art. 54. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter 
sido pagas, toda e qualquer ação do beneficiário, para haver prestações venci-
das ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pelo IPSER, salvo o 
direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma de Código Civil. 
 
 Art. 55. Quaisquer dos benefícios previstos nesta lei serão pagos direta-
mente ao beneficiário. 
 
 §1º O disposto no caput deste artigo não se aplica na ocorrência das 
seguintes hipóteses, devidamente comprovadas:  
 
 I - ausência, na forma da lei civil; 
 II - moléstia contagiosa; ou 
 III - impossibilidade de locomoção. 
 
 §2º Na hipótese prevista no § 1º, deste artigo, o benefício poderá ser 
pago a procurador legalmente constituído, cujo mandato específico não exce-
da de seis meses, renováveis. 
 
 Art. 56. Serão descontados dos benefícios pagos aos segurados e aos 
dependentes:  
 
 I - a contribuição prevista nos incisos II e III, do art. 14, desta lei; 
 II - o valor devido, pelo beneficiário, ao município ou ao RPPS; 
 III - o valor da restituição do que tiver sido pago, indevidamente, pelo 
IPSER; 
 IV - o imposto de renda retido na fonte; 
 V - a pensão de alimentos prevista em decisão judicial; e 
 VI - as contribuições associativas ou sindicais, autorizadas pelos benefi-
ciários. 
 
 Art. 57. Salvo em caso de divisão entre as cotas de pensão que a ela 
fizerem jus, nenhum benefício previsto nesta lei terá valor inferior a um 
salário-mínimo. 
 
 Art. 58. Concedida a aposentadoria ou a pensão, será o ato publicado e 
encaminhado à apreciação do Tribunal de Contas do Estado. 
 
 Parágrafo único. Caso o ato de concessão não seja aprovado pelo Tri-
bunal de Contas do Estado, o processo do benefício será imediatamente 
revisto e promovidas as medidas jurídicas pertinentes. 
 

CAPÍTULO XI 
Dos Registros Financeiro e Contábil 
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 Art. 59. O IPSER observará as normas de contabilidade fixadas pelo 
órgão competente da União. 
 
 Parágrafo único. A escrituração contábil do IPSER será distinta da 
mantida pelo tesouro municipal. 
 
 Art. 60. Será mantido registro individualizado dos segurados do regime 
próprio, que conterá as seguintes informações:  
 
 I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes; 
 II - matrícula e outros dados funcionais; 
 III - remuneração de contribuição, mês a mês; 
 IV - valores mensais e acumulados da contribuição; e 
 V - valores mensais e acumulados da contribuição do ente federativo. 
  
 §1º Ao segurado serão disponibilizadas as informações constantes de seu 
registro individualizado, mediante extrato anual, relativas ao exercício finan-
ceiro anterior. 
  §2º Os valores constantes do registro cadastral individualizado serão 
consolidados para fins contábeis. 
 

CAPÍTULO XII 
Das Disposições Gerais e Finais 

 
 Art. 61. Os Poderes Executivo e Legislativo, suas Autarquias e Funda-
ções encaminharão, mensalmente, ao órgão gestor do IPSER, relação nomi-
nal dos segurados e seus dependentes, valores de subsídios, remunerações e 
contribuições respectivas. 
 
 Art. 62. A instituição do regime de previdência complementar, na forma 
dos §§ 14 a 16, do art. 40, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
deverá ocorrer no prazo máximo estabelecido na legislação em vigor. 
 
 Parágrafo único. Os servidores que ingressarem no serviço público 
municipal, a partir da data de publicação da lei que instituir o regime de 
previdência complementar de que trata o caput deste artigo, constituirão um 
plano de previdência estruturado em regime de capitalização, na forma da lei. 
 
 Art. 63. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 
conta dos recursos consignados no orçamento geral do município e serão 
classificadas nas dotações específicas. 
 
 Art. 64. Esta Lei entra em vigor em relação às contribuições previdenci-
árias previstas nos artigos 13, 14 e 15, no primeiro mês subsequente ao de-
curso de 90 (noventa) dias da sua publicação e as demais normas na data de 
sua publicação. 
 
 Art. 65. Ficam revogadas as disposições em contrário e todas aquelas 
que colidirem com as disposições. 

 
Remígio, PB, 28 de junho de 2022. 

 
 
 

Francisco André Alves 
Prefeito Constitucional do Município de Remígio – PB. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO 

C.N.P.J. (MF) 09.048.976/0001-09. 
AV. JOAQUIM CAVALCANTE DE MORAIS, 96 centro. 

CEP: 58398-000 – CENTRO – REMIGIO – PB 
 

LEI Nº 1272/2022  
 

DISPÕE SOBRE O REPARCELA-
MENTO E PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE 
REMÍGIO COM SEU REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL – RPPS, DE QUE TRATA 
A EMENDA CONSTITUCIONAL 
Nº 113, DE 2021. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO – PB, FRANCISCO 
ANDRÉ ALVES, no uso das suas atribuições Legais e Constitucionais, 
especialmente a do artigo 70, VIII da Lei Orgânica do Município de Remígio 
– PB sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º  Ficam autorizados o parcelamento e/ou reparcelamento dos 
débitos do Município de Remígio com o Regime Próprio de Previdência 
Social, gerido pelo IPSER - Instituto de previdência dos Servido-
res de Remígio -, em até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais, 
iguais e sucessivas, observado o disposto nos artigos 5º-B e 5º-C da Portaria 
MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, que tratam do parcelamento especi-
al autorizado no art. 115 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT), o qual será devidamente apurado pelo sistema CADPREV, disponi-
bilizado pelo Ministério do Trabalho e Previdência. 
 
 § 1º Os parcelamentos/reparcelamentos de que trata o caput incluem 
contribuições patronais devidas pelo Município ao IPSER, contribuições não 
repassadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, bem como 
outros débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias com venci-
mento até 31 de outubro de 2021 (competência até setembro de 2021). 
 
 § 2º  Os parcelamentos/reparcelamentos de que trata o caput deverão ser 
firmados até 30 de junho de 2022 e estão condicionados à comprovação, 
junto à Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência, 
até referida data, nos termos dos artigos 5º-B e 5º-C da Portaria MPS nº 402, 
de 2008, das adequações das normas previdenciárias dos servidores deste 
Município à Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, 
conforme disposto nos incisos I a IV do caput do art. 115 do ADCT.  
 
 Art. 2º Para apuração do montante devido os valores originais serão 
atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, 
acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados 
desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de 
parcelamento ou reparcelamento, com dispensa da multa. 
 
 Parágrafo único. Em caso de reparcelamento, para apuração do novo 
saldo devedor, aplicam-se os critérios previstos no caput aos valores dos 
montantes consolidados do parcelamento ou reparcelamento anterior deduzi-
dos das respectivas prestações pagas, acumulados desde a data da consolida-
ção do parcelamento ou reparcelamento anterior até a data da nova consoli-
dação do termo de reparcelamento. 
 
 Art. 3º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo 
IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
acumulados desde a data de consolidação dos montantes devidos nos termos 
de acordo de parcelamento ou reparcelamento até o mês do pagamento. 
 
 Art. 4º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo 
IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 1% (um por cento) ao mês e 
multa de 1% (um por cento), acumulados desde a data do seu vencimento, até 
o mês do efetivo pagamento. 
 
 Art. 5º O pagamento das prestações dos parcelamentos/reparcelamentos 
previstos nesta Lei será descontado do Fundo de Participação dos Municípios 
- FPM, cabendo ao Município o pagamento integral e na data de vencimento 
de cada parcela, inclusive dos acréscimos legais previstos, caso o desconto 
determinado neste artigo não seja suficiente para fins de pagamento das 
prestações acordadas. 
 
 Parágrafo único. O desconto do FPM deverá constar de cláusula dos 
termos de parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida ao 
agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, concedida no ato de 
formalização dos termos, e vigorará até a quitação dos termos. 
 
 Art. 6º O vencimento da primeira prestação dos parcelamentos/
reparcelamentos de que trata esta Lei será no último dia útil do mês subse-
quente ao da assinatura dos termos de acordo de parcelamento e as demais, 
até o dia 20 dos meses subsequentes. 
 
 Art. 7º  O IPSER - Instituto de previdência dos Servidores de 
Remígio - deverá rescindir os parcelamentos de que trata esta lei: 
 
 I - em caso de revogação da autorização fornecida ao agente financeiro 
para vinculação do FPM prevista no art. 5º; e 
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 Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Remígio, em 28 de junho de 2022. 
 
 

 
FRANCISCO ANDRÉ ALVES 

Prefeito Constitucional 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO 

C.N.P.J. (MF) 09.048.976/0001-09. 
AV. JOAQUIM CAVALCANTE DE MORAIS, 96 centro. 

CEP: 58398-000 – CENTRO – REMIGIO – PB 
 

EMENDA À LEI ORGANICA Nº 01/2022. 
   

Altera dispositivos da Lei Orgânica 
Municipal, para efeito de estabelecer 
regras do Regime Próprio de Previ-
dência Social do Município de Remí-
gio - IPSER, de acordo com a Emen-
da Constitucional nº 103, de 12 de 
novembro de 2019, e dá outras provi-
dências. 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO – PB, FRANCISCO 
ANDRÉ ALVES, no uso das suas atribuições Legais e Constitucionais, 
especialmente a do artigo 70, VIII da Lei Orgânica do Município de Remígio 
– PB sanciona a seguinte Lei: 

 Art. 1º Ficam revogados o inciso I, alíneas ‘a” e “b’; II e III, do §1º e o 
§2º do Art. 209 da Lei Orgânica Municipal.  

 Art. 2º Fica alterado o caput do art. 210 da Lei Orgânica Municipal de 
Remígio, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 210 - Aos servidores titulares 
de cargos efetivos da administração 
pública municipal, e aos estáveis 
nos termos da Constituição Fede-
ral, incluídas autarquias e funda-
ções, e a Câmara Municipal, é 
assegurado regime de previdência 
próprio de caráter contributivo e 
solidário, mediante a Unidade 
Gestora, IPSER - Instituto de pre-
vidência dos Servidores de Remígio 
-, observados os critérios que pre-
servem o equilíbrio financeiro e 
atuarial. 

 Art. 3º Ficam acrescidos os artigos 210-A; 210-B; 210-C; 210-D; 210-
E; 210-F, 210-G; 210-H; à Lei Orgânica Municipal de Remígio, com a reda-
ção a seguir: 

Art. 210-A - Os servidores vincula-
dos ao Regime Próprio de Previ-
dência Social do Município de 
Remígio - IPSER – serão aposenta-
dos com as idades mínimas previs-
tas para os servidores vinculados 
ao Regime Próprio de Previdência 
Social da União, no inciso III, do § 
1º, do art. 40, da Constituição Fe-
deral, com a redação da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de 
novembro de 2019, observada a 
redução de idade mínima para os 
ocupantes de cargo de professor de 
que trata o § 5º, do art. 40, da 
Constituição Federal, e os demais 
requisitos e critérios estabelecidos 
nesta Emenda à Lei Orgânica. 

Art. 210–B. Até que entrem em 
vigor leis municipais que discipli-
nem os benefícios do IPSER, con-
forme incisos I e III, do § 1º e §§ 4º-
A, 4º-C e 5°, do art. 40, da Consti-
tuição Federal, os servidores serão 
aposentados nos termos dos seguin-
tes dispositivos da Emenda Consti-
tucional nº 103/2019: 

I - incisos I e II, do § 1º, II e III, do 
§ 2º, e §§ 3º e 4º do art. 10; ou 

II - caput do art. 22. 

Art. 210–C. Na concessão de pen-
são por morte à dependente de 
segurado do IPSER falecido a 
partir da data de vigência desta 
Emenda à Lei Orgânica, será obe-
decido o disposto nos §§ 1º a 6º, do 
art. 23, da Emenda Constitucional 
nº 103/2019, até que entre em vigor 
a lei municipal prevista no § 7º, do 
art. 40, da Constituição Federal. 

Art. 210–D. Até que entre em vigor 
a lei municipal prevista nos §§ 3º, 
8° e 17, do art. 40, da Constituição 
Federal, que disponha a respeito do 
cálculo e do reajustamento dos 
benefícios de que trata esta Emen-
da à Lei Orgânica, será aplicado o 
disposto no art. 26, da Emenda 
Constitucional nº 103/2019. 

Art. 210–E. Assegurado o direito 
de opção pelas regras previstas no 
art. 210 – A, o servidor que tiver 
ingressado em cargo efetivo no 
Município, antes da data de vigên-
cia desta Emenda à Lei Orgânica, 
poderá aposentar-se, nos termos 
dos seguintes dispositivos da Emen-
da Constitucional nº 103/2019: 

I - caput e §§ 1º a 8º, do art. 4º;  

II - caput e §§ 1º a 3º, do art. 20; ou 

III - caput e §§ 1º e 2º, do art. 21. 

Art. 87–F. A concessão de aposen-
tadoria ao servidor municipal am-
parado no IPSER e de pensão por 
morte aos respectivos dependentes 
será assegurada, a qualquer tempo, 
desde que tenham sido cumpridos 
os requisitos para obtenção destes 
benefícios, antes da data de vigên-
cia desta Emenda à Lei Orgânica, 
observados os critérios da legisla-
ção vigente na data em que foram 
atendidos os requisitos para a con-
cessão da aposentadoria ou da 
pensão por morte. 

§ 1º Os proventos de aposentadoria 
a serem concedidos ao servidor a 
que se refere o caput e as pensões 
por morte devidas aos seus depen-
dentes serão calculados e reajusta-
dos de acordo com a legislação em 
vigor à época em que foram atendi-
dos os requisitos nela estabelecidos 
para a concessão destes benefícios. 
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§ 2º É assegurado o direito ao rece-
bimento do benefício de aposenta-
doria mais favorável ao servidor 
municipal, desde que tenham sido 
implementados todos os requisitos 
para sua concessão, ou de pensão 
aos seus dependentes, calculada 
com base na aposentadoria volun-
tária que seria devida, se estivesse 
aposentado à data do óbito. 

Art. 210-G.  Por meio de lei, o 
município poderá instituir contri-
buição extraordinária para custeio 
do RPPS, nos termos dos §§ 1º-B e 
1º-C, do art. 149, da Constituição 
Federal, observada o disposto no 
inciso X, do § 22, do art. 40, da 
Constituição Federal e no § 8º, do 
art. 9º, da Emenda Constitucional 
nº 103/2019.  

Art. 210-H.  Nos termos do inciso 
II, do art. 36, da Emenda Constitu-
cional nº 103/2019, ficam referen-
dadas, integralmente: 

I - a alteração promovida pelo art. 
1º, da Emenda Constitucional nº 
103/2019, no art. 149, da Constitui-
ção Federal; e 

II - as revogações previstas na 
alínea “a” do inciso I e nos incisos 
III e IV, do art. 35 da Emenda 
Constitucional nº 103/2019. 

  Art. 4º Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de vigên-
cia da lei municipal que cumprir o disposto no inciso II, do art. 36, da Emen-
da Constitucional nº 103/2019. 

Remígio, PB, 28 de junho de 2022. 

 

 
Francisco André Alves 

Prefeito Constitucional do Município de Remígio – PB. 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO 

C.N.P.J. (MF) 09.048.976/0001-09. 
AV. JOAQUIM CAVALCANTE DE MORAIS, 96 centro. 

CEP: 58398-000 – CENTRO – REMIGIO – PB 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2022  
 

Modifica o Regime Próprio de Previ-
dência Social do Município de Remí-
gio, Estado da Paraíba, de acordo 
com a Emenda Constitucional nº 
103/2019, para estabelecer as 
idades mínimas para as aposen-
tadorias de caráter diferenciado 
nos §§ 4º-A, 4º-C e 5°, do art. 
40, da Constituição Federal, e 
dá outras providências.  

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO – PB, FRANCISCO 
ANDRÉ ALVES, no uso das suas atribuições Legais e Constitucionais, espe-
cialmente a do artigo 70, VIII da Lei Orgânica do Município de Remígio – 
PB sanciona a seguinte Lei: 

  

 Art. 1º O Instituto de previdência dos Servidores de Remígio – IPSER-, 
fica alterado, por meio desta Lei Complementar, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 103/2019 e da Lei Orgânica Municipal. 

 Art. 2º O servidor titular de cargo efetivo, amparado pelo IPSER, será 
aposentado com fundamento nos incisos I e III, do § 1º, e §§ 4º-A; 4º-C e 5°, 
do art. 40, da Constituição Federal, observada a Emenda Constitucional nº 
103/ 2019: 

 § 1º Os servidores públicos de trata este artigo serão aposentados: 

 I - voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes requisi-
tos: 

 a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade, se homem; e 

 b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o tempo 
mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 
(cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

 II - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que esti-
verem investidos, quando insuscetíveis de readaptação, hipótese em que será 
obrigatória a realização de avaliações periódicas, para verificação da conti-
nuidade das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria. 

 § 2º Os servidores públicos com direito a idade mínima ou tempo de 
contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria, na 
forma dos §§ 4º-A (aposentadoria para portador de deficiência), 4º-C 
(aposentadoria insalubridade ou periculosidade) e 5º (professor do ensino 
infantil, fundamental e médio), do art. 40, da Constituição Federal, poderão 
aposentar-se, observados os seguintes requisitos: 

 I - o servidor público municipal, cujas atividades sejam exercidas com 
efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à 
saúde ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação, aos 60 (sessenta) anos de idade, com 25 (vinte e 
cinco) anos de efetiva exposição e contribuição, 10 (dez) anos de efetivo 
exercício de serviço público e 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que for 
concedida a aposentadoria; 

 II - o titular do cargo efetivo de professor, aos 60 (sessenta) anos de 
idade, se homem, aos 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, com 25 (vinte e 
cinco) anos de contribuição, exclusivamente, em efetivo exercício das fun-
ções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, 10 
(dez) anos de efetivo exercício de serviço público e 05 (cinco) anos no cargo 
efetivo em que for concedida a aposentadoria, para ambos os sexos. 

 § 3º A aposentadoria a que se refere o § 4º-C, do art. 40, da Constituição 
Federal, observará, adicionalmente, as condições e os requisitos estabeleci-
dos para o Regime Geral de Previdência Social, naquilo em que não conflita-
rem com as regras específicas aplicáveis ao Regime Próprio de Previdência 
Social do Município, vedada a conversão de tempo especial em comum. 

 § 4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo serão apurados na forma da lei. 

 § 5º Até que lei discipline o § 4º-A, do art. 40, e o inciso I, do § 1º, do 
art. 201, da Constituição Federal, a aposentadoria da pessoa com deficiência 
segurada deste RPPS, desde que cumpridos, no caso do servidor, o tempo 
mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício n/o serviço público e de 05 
(cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, será 
concedida na forma da Lei Complementar nº 142, de 08 de maio de 2013, 
inclusive quanto aos critérios de cálculo dos benefícios. 

 Art. 3º A concessão de aposentadoria ao servidor público municipal 
amparado no IPSER e de pensão por morte aos respectivos dependentes, será 
assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os requisi-
tos para obtenção desses benefícios, antes da data de vigência desta Lei Com-
plementar, observados os critérios da legislação vigente, na data em que 
foram atendidos os requisitos para a concessão da aposentadoria ou da pen-
são por morte. 

 § 1º Os proventos de aposentadoria a serem concedidos ao servidor a 
que se refere o caput deste artigo e as pensões por morte, devidas aos seus 
dependentes, serão calculados e reajustados de acordo com a legislação em 
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vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a 
concessão desses benefícios. 

 § 2º É assegurado o direito ao recebimento do benefício de aposentado-
ria mais favorável ao servidor municipal, desde que tenham sido implementa-
dos todos os requisitos para a sua concessão, ou de pensão aos seus depen-
dentes, calculada com base na aposentadoria voluntária, que seria devida se 
estivesse aposentado à data do óbito. 

 Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará o disposto nesta Lei 
Complementar, para seu fiel cumprimento. 

 Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

 Art. 6º Ficam revogadas todas as disposições em contrário, em especial 
as disposições que versam sobre aposentadoria e pensão por morte previden-
ciária da Lei Complementar nº 449/93 e da Lei 711/2007. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Remígio, em 28 de junho de 2022. 

 

 

FRANCISCO ANDRÉ ALVES 

Prefeito Constitucional 
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